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PORTARIA 58/2024 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 5 de setembro

de 2024

Prorrogação das Chamadas Públicas de Nº 01/2023 e 02/2023

referente ao Edital de Nº 12, de 15 de Junho de 2023 - Campus

Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 285, de 18/03/2022 – DOU nº 54, de 21/03/2022, no uso de

suas atribuições legais delegadas pela Portaria Norma#va 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março

de 2022, e de acordo com as disposições con#das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso

de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar a vigência do Edital nº 12, de 15 de Junho de 2023, que regulamenta a adesão ao Programa

de Gestão e Desempenho (PGD) no âmbito do IF Baiano, Campus Uruçuca, e os efeitos das Chamadas Públicas

de Nº 01/2023 e 02/2023 do supramencionado edital por 90 dias, a contar de 19 de agosto de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Josué de Souza Oliveira

Diretor Geral

Campus Uruçuca
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